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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 0433-26 

 
 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE 
EVENTOS PARA A PROMOÇÃO DE ATIVIDADE FÍSICA DO PROGRAMA DE QUALIDADE DE VIDA 
DA ITAIPU 

 
 

ADITAMENTO 1 
 

 
I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) 

do Pregão Eletrônico Nacional NF 0433-26, a ITAIPU responde pergunta realizada por empresas 
interessadas nesta licitação: 
 
 
PERGUNTA 1  
Em relação à previsão de tenda sob demanda descrita no edital, entendemos que este é um 
item com impacto direto na composição de custos. Para garantir isonomia entre os concorrentes 
e maior clareza na elaboração das propostas, seria importante definir previamente se a tenda 
será ou não necessária, evitando interpretações distintas. 
Trabalhar apenas com a possibilidade de utilização pode gerar diferenças na precificação entre 
os participantes. Como alternativa, sugerimos a definição objetiva do item ou, caso a demanda 

seja variável, a previsão de ajuste posterior por meio de aditamento contratual. Dessa forma, 
conseguimos assegurar maior transparência e equilíbrio na concorrência. 
 
RESPOSTA 
Será a quantidade de 4 (quatro) tendas por evento, conforme definido nas tabelas 2, 4 e 6 das 
Especificações Técnicas revisada, publicada neste Aditamento. Gentileza reporta-se ao item II 
deste aditamento. 
 
PERGUNTA 2  
No item 2.2.3, está previsto o oferecimento de 700 vagas para a Caminhada e Corrida Virtual, 
com pagamento individual por participante que concluir a distância proposta. 

Como a confirmação dos concluintes ocorrerá apenas após a entrega dos comprovantes (o 
evento já vai estar acontecendo e sendo organizado), entendemos que pode haver variação no 
número final de participantes que efetivamente completarão o desafio. Nesse sentido, para 
melhor organização e previsibilidade, gostaríamos de alinhar como será conduzida a aquisição 
de medalhas, brindes e camisetas, considerando essa possível oscilação. Até porque o 
fornecedor não aceita devolução (medalha, camiseta e brinde). Podemos considerar algum 
formato de ajuste com base no número real de concluintes ou outro modelo que traga mais 
segurança para ambas as partes? 
 
RESPOSTA 
Para o evento de Caminhada e Corrida Virtual a entrega dos Kits deverá ocorrer em até 30 

(trinta) dias corridos, após o prazo estabelecido para entrega dos comprovantes pelos 
participantes. Gentileza reportar-se ao item II deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 3  
Na Tabela 4, referente à Nano Corrida, o item 26 menciona o fornecimento de camisetas e 
sacochilas conforme o número de vagas disponibilizadas e a quantidade de pessoas da equipe 
organizadora designada pela CONTRATANTE. Para que possamos realizar uma precificação mais 
assertiva, seria possível informar previamente a quantidade estimada de integrantes da equipe 
organizadora? 
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Essa definição contribui para maior precisão na composição de custos e evita distorções entre 
as propostas.  

Identificamos que essa mesma condição se aplica também à competição ciclística e ao passeio 
ciclístico, por isso sugerimos o mesmo alinhamento para essas modalidades. 
 
RESPOSTA 
Os integrantes da equipe organizadora serão inscritos nos referidos eventos, possibilitando a 
previsão dos quantitativos. Gentileza reporta-se ao item II deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 4  
Nos itens 2.1.5.2, 2.4.5.2, 2.5.6.2 e 2.3.7.2, referentes à Caminhada e Corrida, competição 
ciclística, passeio ciclístico e Nano Corrida, está previsto que, em caso de cancelamento de 

uma competição, a comunicação à CONTRATADA poderá ocorrer com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sem ônus para a CONTRATANTE. 
No entanto, considerando a logística de execução dos eventos, especialmente no que se refere 
à aquisição de itens como camisetas, medalhas e brindes, é necessário que essas contratações 
sejam realizadas com antecedência mínima de aproximadamente 60 (sessenta) dias, a fim de 
garantir qualidade e cumprimento dos prazos. 
Dessa forma, o prazo atual de cancelamento pode gerar custos já comprometidos pela 
CONTRATADA, sobretudo em relação a esses itens, que representam parte significativa do 
investimento do evento. 
Nesse sentido, sugerimos avaliar a possibilidade de ajuste dessa condição, seja por meio da 
ampliação do prazo de cancelamento ou da previsão de compensação para custos já incorridos, 

visando maior equilíbrio contratual e segurança para ambas as partes. 
Poderiam, por gentileza, esclarecer como essa situação será tratada? 
 
RESPOSTA 
O prazo de 30 (trinta) dias para aquisição dos materiais e logística de execução dos eventos, 
demonstram-se exequível e alinhado com as práticas de mercado, conforme estudo realizado 
por ITAIPU. Cabe ainda esclarecer que não existe histórico de cancelamento de eventos desta 
natureza na ITAIPU. 
 
 
PERGUNTA 5  

No item 6 – Brindes, está estabelecido que a CONTRATADA deverá fornecer brindes em 
quantidade suficiente para todos os participantes, sendo que, conforme item 6.3, a proposta 
apresentada deverá ser aceita pela CONTRATANTE. 
No entanto, a forma como o item está estruturado torna a precificação inexequível.  Os brindes 
mencionados possuem variação significativa de custo, podendo oscilar entre R$ 50,00 e R$ 
150,00 por unidade, dependendo do modelo e da quantidade. Um exemplo simples, tem-se 
pedido COPO que os valores mudam se são fibra, plástico, papel, com canudo, sem canudo, 
quantidade de volume (300 ml, 1 l,), modelo, com tampa ou sem tampa. CANECA – alumínio, 
vidro, ecológica, quantidade de ml, caneca mixer ? E assim por diante. Cada brinde solicitado 
possuí várias características.  
Sem a definição prévia do tipo de brinde e das quantidades estimadas, não há base objetiva 

para composição de preço, o que compromete a elaboração de propostas justas e comparáveis 
entre os concorrentes.  
Existe o risco de solicitação de itens não previstos no planejamento inicial, o que pode gerar 
desalinhamentos operacionais e comerciais entre as partes. 
Dessa forma, solicitamos por gentileza a definição clara dos brindes (modelo e quantidade) ou 
a padronização de critérios objetivos para sua composição, a fim de evitar distorções na 
concorrência e riscos financeiros à CONTRATADA. 
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RESPOSTA 
Pedido deferido. Gentileza reportar-se ao item II deste aditamento. 

 
 
PERGUNTA 6  
Gostaria de entender quanto às especificações do item Camisetas (3.1.4, 3.2.4 e 3.3.4), onde 
é mencionada a exigência de material fluorescente. 
Gostaríamos de confirmar: 

• a camiseta deverá ser totalmente confeccionada em material fluorescente ?  

• se o fluorescente será aplicado apenas em detalhes ?  

• haverá camisetas em material comum (sem fluorescência) ? 

• Ou ainda, poderiam pontuar pelo menos em qual evento ou eventos serão fluorescentes 
? 

Essa informação é fundamental para que possamos elaborar uma proposta com precificação 
adequada, sem prejuízo à CONTRATADA e garantindo condições justas de competitividade 
entre os participantes.  
 
RESPOSTA 
As camisetas poderão ser parcialmente ou totalmente fluorescentes a depender da criação e 
aprovação das artes e layouts para cada evento. 
 
 
PERGUNTA 7  
No item referente a competição ciclística, precisa quantas unidades de medalhas 1° 2° e 3° 

lugar precisa? São 27 medalhas ? Categoria masculino, feminino e acima de 50 anos ? Não 
consegui localizar. 
 
RESPOSTA 
Haverá a entrega de kits (incluindo medalhas) de participação para todos os inscritos, conforme 
previsto no inciso xiv do subitem 2.4.4.1, das Especificações Técnicas. 
Para as três primeira colocadas serão previstas medalhas de premiação, conforme estabelecido 
na tabela 6, item 23, das Especificações Técnicas. 
 
 
PERGUNTA 8  

O orçamento estimado colocado por vocês na modalidade Corrida e Caminhada não está 
calculando os valores dos brindes. Está prevendo só a modalidade. Os brindes na quantidade e 
falta de definição faz esse valor subir muito e não ser aquilo que vocês estão apresentando. 
Entendo que fazem orçamentos e precificações, porém não está fazendo sentido. 
 
RESPOSTA 
O orçamento estimado para os eventos de Caminhada e Corridas contempla a entrega de todos 
os materiais previstos no item 2.1 e 2.2 das Especificações Técnicas, incluindo os Brindes. Cabe 
ainda esclarecer que o texto do Item 6. Brindes das Especificações Técnicas, foi modificado 
através do Item II deste aditamento. 
 

 
PERGUNTA 9  
novamente trago sobre Caminhada e Corrida virtual, a forma de faturamento da apresenta 
fragilidades e pode gerar inconsistências. É fundamental que a Itaipu defina previamente a 
quantidade de vagas e, na sequência, calcule-se o valor unitário correspondente para viabilizar 
a abertura futura das inscrições. 
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O jeito atualmente programado excede o valor real que ela poderia custar para a ITAIPU. O 
modelo pode resultar em variações de custo imprecisas e potencialmente elevadas para ambas 

as partes, dificultando o planejamento e o controle financeiro da CONTRATADA. 
 
RESPOSTA 
Para este item “Caminhadas e Corridas Virtual” a proponente deverá considerar que poderá ter 
até 700 (setecentos) inscrições. 
 
O pagamento a CONTRATADA será unitário por participante inscrito. 
 
Quanto a fase de fabricação e entrega dos kits, reportar-se a resposta da pergunta número 2. 
 
 

II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do CBC do Pregão Eletrônico Nacional 
NF 0433-26, a ITAIPU: 
 
a) excluí o texto “quando necessário” dos seguintes subitens e incisos respectivamente: 
2.1.4.2 – viii, 2.3.6.2 – viii, 2.4.4.2 – viii e 2.5.5.2 – vi, das Especificações Técnicas - Anexo I do 
CBC. 
 
b) acrescenta o inciso ii no subitem 2.2.9.3 das Especificações Técnicas conforme segue: 
A entrega dos Kits deverá ocorrer em até 30 dias corridos, após o prazo estabelecido para 
entrega dos comprovantes pelos participantes. 
 

c) Altera o texto dos subitens 6.1 a 6.12 referente ao Item 6. Brindes. 
 
d) exclui o texto “sob demanda” da: tabela 2 - item 20, tabela 4 - item 23, tabela 6 – item 
20, tabela 6 – item 18, das Especificações Técnicas. 
 
e) excluí o texto “e número de pessoas da equipe organizadora designada pela 
CONTRATANTE” das Especificações Técnicas, das seguintes tabelas: 
tabela 4 – itens 26 e 30;  
tabela 6 - Itens fornecidos para Competições Ciclísticas – item 24; 
tabela 6 – Itens fornecidos para Passeio Ciclístico - item 23. 
 

f) face às alterações ocorridas, disponibiliza o arquivo atualizado das Especificações 
Técnicas - Anexo I do CBC, com as modificações em cor azul e as supressões indicadas por texto 
taxado. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no CBC do Pregão Eletrônico 
Nacional NF 0433-26. 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 08 de maio de 2026 

 


